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Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e catorze, no Salão Nobre dos Paços 
do Concelho, reuniu extraordinariamente a Câmara Municipal da Marinha Grande, sob a 
presidência do Presidente, Álvaro Manuel Marques Pereira, com a presença dos seguintes 
Senhores Vereadores:  
 

 Alexandra Filipa de Araújo Seara Dengucho; 
 António Manuel Jesus Ferreira dos Santos; 

 Aurélio Pedro Monteiro Ferreira; 

 Maria João Santos Roldão Gomes; 

 Paulo Jorge Campos Vicente; 

 Vítor Manuel Fernandes Pereira. 
 

 
O Sr. Presidente abriu a reunião, eram 16:00 horas, com a ordem do dia abaixo 

relacionada.  
 
O Sr. Vereador Carlos Alberto Fernandes Logrado comunicou, por e-mail de 

14/07/2014 (Anexo 1), nos termos do disposto no artigo 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, que, por 
impedimentos profissionais,  estará ausente do concelho nos próximos 15 dias, pelo que será 
substituído, como Vereador, pela candidata imediatamente seguinte da lista do +Concelho, 
Senhora Maria João Santos Roldão Gomes. 
 

Nenhum dos membros do executivo presentes declarou qualquer impedimento na 
votação do assunto objecto de deliberação nesta reunião. 

 

 



 
 

ORDEM DO DIA 
 

 
1. PARECER PRÉVIO VINCULATIVO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO N.º 11 DO 

ARTIGO 73º DA LEI N.º 83-C/2013, DE 31 DE DEZEMBRO, QUE APROVA O 
ORÇAMENTO DE ESTADO PARA O ANO DE 2014 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUDITORIA 

 
 






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1 - PARECER PRÉVIO VINCULATIVO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO N.º 11 DO ARTIGO 
73º DA LEI N.º 83-C/2013, DE 31 DE DEZEMBRO, QUE APROVA O ORÇAMENTO DE 
ESTADO PARA O ANO DE 2014 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA 
 
 
Foi solicitada a presença da Dr.ª Sílvia Garcia para prestar esclarecimentos relativamente 
ao processo que dá origem ao assunto objeto da presente proposta. 
 
 
567 - A Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o 
ano de 2014, veio dar continuidade a um conjunto de medidas introduzidas pela Lei n.º 55-
A/2010, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2011, pela Lei n.º 64-
B/2011, de 30 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2012 e pela Lei n.º 
66-B/2012, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado de 2013, tendo em vista a 
redução dos encargos do Estado e das diversas entidades públicas. 
 
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 73º da Lei do Orçamento de Estado de 2014, a 
celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, alterado pela Lei nº 66/2013, de 27 de agosto, 
independentemente da natureza da contraparte, designadamente no que respeita a: 
 

a) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença; 
b) Contratos de aquisição de serviços cujo objeto seja a consultadoria técnica. 

 
carecem de parecer prévio vinculativo dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da Administração Pública, nos termos e segundo a tramitação a regular por 
portaria dos referidos membros do Governo. 
 
Para os organismos e serviços da Administração Pública abrangidos pelo âmbito de aplicação 
da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de fevereiro, foi publicada no Diário da República a Portaria 
53/2014 de 3 de março, que regulamenta os termos e a tramitação do parecer prévio 
vinculativo dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
Administração Pública, previsto no n.º 4 do artigo 73.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, e nos nºs 4 e 5 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 
 
O n.º 11 do art.º 73 da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado de 
2014, estabelece que, nas autarquias locais, o parecer prévio vinculativo previsto no n.º 4 do 
mesmo artigo é da competência do órgão executivo e depende da verificação dos requisitos 
previstos nas alíneas a) e c) do número 5 do mesmo, bem como da alínea b) do mesmo 
número, com as devidas adaptações, sendo os seus termos e tramitação regulados pela 
portaria referida no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
alterado pelas Leis n.ºs 3 – B/2010, de 28 de abril, e 66/2012, de 31 de dezembro. 
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Na presente data continua por publicar a portaria referida no parágrafo anterior, sendo que a 
necessidade da sua publicitação já vem sendo referida desde a Lei do Orçamento de Estado 
de 2010, Lei n.º 3-B/2010 de 28 de abril, atenta alteração consagrada no mesmo ao art.º 6.º 
do Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de setembro. Assim, para a Administração Local não existe 
regulamentação quanto aos termos e tramitação do parecer prévio vinculativo, previstos nos 
n.ºs 4 e 11 do artigo 73.º da Lei n.º 83 – C/2013, de 31 de dezembro. 
 

Apesar da ausência de regulamentação para a Administração Local é entendimento 
generalizado de diversas entidades, nomeadamente a DGAEP, que o parecer prévio 
vinculativo se aplica às autarquias locais. 
 
No que respeita à redução remuneratória, considerando que o n.º 1 do art.º 73º da Lei n.º 
83-C/2013, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento Estado para o ano de 2014, preceitua que 
“(…) O disposto no art.º 33.º é aplicável aos valores pagos por contratos de aquisição de 
serviços que, em 2014, venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto e ou 
contraparte de contrato vigente em 2013 (…)”. 
 
Considerando o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 413/2014, datado de 30 de maio de 
2014, em que o mesmo decide no ponto III, alínea a), “Declarar a inconstitucionalidade, com 
força obrigatória geral, por violação do princípio da igualdade, consagrado no artigo 13º da 
Constituição da República Portuguesa, das normas do artigo 33º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 
de dezembro”, entende-se que os contratos de aquisição de serviços não estão sujeitos a 
redução remuneratória, preceituada no n.º 1 do art.º 73 da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, Lei do Orçamento Estado para o ano de 2014. 
 
Assim sendo e considerando que nos termos do n.º 11 do artigo 73º da Lei n.º 83-C/2013, de 
31 de dezembro, a emissão do parecer prévio vinculativo, depende da verificação dos 
requisitos preceituados nas alíneas a) e c) do n.º 5 do referido artigo, bem como da alínea b) 
do mesmo número e artigo, a saber: 
 

 Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 
inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego 
publico e da inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial apto para 
o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa; 

 Seja observado o regime legal da aquisição de serviços; 

 O contratado comprove ter regularizado as suas obrigações fiscais e com a 
segurança social; 

 Confirmação de declaração de cabimento orçamental; 

 Aplicação de redução remuneratória preceituada no art.º 73, n.º 1 da Lei n.º 83-
C/2013, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento Estado para o ano de 2014, que não 
se aplica na presente data atenta a declaração de inconstitucionalidade decidida 
pelo Tribunal Constitucional no seu acórdão n.º 413/2014, datado de 30 de maio de 
2014 e considerando ainda o facto de até à presente data não ter existido qualquer 
contrato, com idêntico objecto e ou contraparte, celebrado no ano de 2013. 
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Presente a requisição interna n.º 15302/2014 e informação datada de 11/07/2014, nas quais se 
manifesta a necessidade de “Contratação de serviços de Auditoria”, cujo contrato a celebrar 
carece de parecer prévio vinculativo nos termos do disposto no n.º 11 do art.º 73.º da Lei n.º 
83-C/2013, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2014 e cuja 
globalidade das tarefas a executar serão exercidas com autonomia, sem caráter de 
subordinação e imposição de horário de trabalho, revelando-se inconveniente o recurso a 
qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público. 
 
Considerando que a Portaria 48/2014 de 26/02, determina que seja realizada a verificação 
prévia, da existência de trabalhadores em situação de requalificação, aptos a suprir as 
necessidades identificadas, através de formulário a submeter no site do INA e que através de 
mail, datado de 11/07/2014, o INA informou que não existem trabalhadores em situação de 
requalificação para a realização dos serviços objecto do procedimento a contratar, conforme 
se atesta em mail anexo.  
 
Considerando que o contrato a celebrar carece de parecer prévio vinculativo nos termos do 
disposto no n.º 4 do art.º 73.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de 
Estado para o ano de 2014 e que o procedimento a adotar é o Ajuste Directo previsto no 
artigo 20.º, n.º 1, alínea a) do Código dos Contratos Públicos, atendendo a que se prevê um 
valor do contrato inferior a 75.000,00 €. 
 
Considerando que, em sede do procedimento de formação do contrato, serão apresentados 
pelo adjudicatário os documentos comprovativos de situação regularizada no que respeita às 
suas obrigações fiscais e para com a segurança social. 
 

Considerando que se encontra inscrito em orçamento da despesa de 2014 a dotação para a 
assunção de despesa para a “Contratação de serviços de Auditoria”, na classificação 
orgânica/económica 0103/020214, tendo sido emitido o cabimento n.º 1733/2014. 
 
Considerando que o preço base a aplicar é de 12.500,00€, acrescidos de I.V.A. à taxa legal 
em vigor, sendo este o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela 
execução de todas as prestações de serviços objeto do contrato a celebrar. 
 
Considerando que nos termos do disposto na alínea b) do art.º 3.º da Lei n.º 8/2012, são 
compromissos plurianuais aqueles que constituem obrigação de efetuar pagamentos em mais 
do que um ano económico, conceito que não se aplica ao contrato que se pretende celebrar 
para a “Contratação de serviços de Auditoria”, por os pagamentos inerentes serem efetuados 
na íntegra no ano de 2014, não ocorrendo a assunção de compromissos plurianuais. 
 

Face ao exposto e considerando que se encontra cumprido o requisito preceituado na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 6º da Lei n.º 8/2012 de 21 de Fevereiro e o estabelecido nos 
n.º 4 e n.º 5 do artigo 73º da Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de 
Estado de 2014, a Câmara Municipal delibera, de acordo com o n.º 11 do artigo 73.º da Lei 
n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro, emitir parecer favorável à “Contratação de serviços de 
Auditoria”. 
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Esta deliberação foi tomada por unanimidade. 
 
A Sr.ª Vereadora Maria João Santos Roldão Gomes, proferiu a seguinte declaração de 
voto: 
“Votei a favor dada a impossibilidade de se recorrer à figura de auditoria interna dado os 
dinheiros públicos.” 
 
O Sr. Vereador Vítor Pereira, proferiu a seguinte declaração de voto: 
“Voto favoravelmente na realização da auditoria externa, não optando por qualquer auditoria 
interna porque entendo que a primeira nos dá mais garantia de transparência.” 
 
 

 
 

 
 
APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 
 
 
568 - Por último, a Câmara delibera por unanimidade aprovar esta ata em minuta, nos 
termos e para os efeitos dos n.º s 3 e 4 do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 
 

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião eram 17:15 
horas. 

 
No final foi elaborada esta ata, que eu, Ana Teresa Abreu Domingues, Assistente 

Técnica, vou assinar, nos termos do n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 

 
 

O Presidente 
 
 

 
A Secretária da reunião 

 
 
 
 
 
 


